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DECISÃO DOS RECURSOS, AJUDICAÇÃO E HOMOLGAÇÃO DO PP015/2014 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PENEDO, Sr. MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA, torna 
pública a DECISÃO FINAL pela NEGATIVA DE PROVIMENTO aos recursos administrativos 
manejados pela GMP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, nos autos do Pregão Presencial 
n.º PP015/2014, conforme os fundamentos fáticos e jurídicos da decisão prolatada pelo Ilmo. Sr. 
Pregoeiro Municipal, nos termos que se encontram lavrados na “Ata de Julgamento quanto aos 
recursos”, registrada na sessão pública das 15h e 30min do dia 18 de novembro de 2014, 
devidamente encartada nos autos do processo licitatório e passível de consulta por quaisquer 
interessados. Assim, fica mantida a decisão do Sr. Pregoeiro, declarando-se a empresa do item 2 a 
empresa BMC HYUNDAI S.A, mantendo a ordem de classificação constante da Ata da sessão, 
com a respectiva adjudicação e homologação do certame. Conforme registrado na inteireza da 
DECISÃO FINAL inserida nos autos do processo licitatório, intimem-se os licitantes do teor das 
decisões, por meio de comunicação que assegure o registro do recebimento das informações. 
Penedo, 02 de dezembro de 2014. MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA. Prefeito Municipal 

Atos Administrativos
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